
DECRETO Nº XX DE XXXX DE XXXX
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS INICIALMENTE REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO MUNICÍPIO DE MESSIAS/AL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESSIAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a renovação dos quantitativos registrados nas atas de registro de preços, com fundamento no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer diretrizes claras para a prorrogação da ata de registro de preços e a consequente renovação dos quantitativos, garantindo segurança jurídica e transparência nos processos administrativos;

CONSIDERANDO a interpretação da Advocacia-Geral da União expressa no Parecer n° 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, que reconhece a possibilidade de renovação dos quantitativos inicialmente registrados em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, DECRETA:

Art. 1º Este Decreto disciplina a possibilidade de renovação dos quantitativos inicialmente registrados em atas de registro de preços no âmbito da Administração Pública do Município de Messias, quando houver prorrogação da vigência da referida ata por mais 12 (doze) meses.
Art. 2º A prorrogação da vigência da ata de registro de preços e a consequente renovação dos quantitativos registrados estarão condicionadas ao atendimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de mercado que demonstre que os valores permanecem compatíveis ou inferiores aos praticados no mercado;

II - previsão expressa no edital e na própria ata de registro de preços da possibilidade de prorrogação e renovação dos quantitativos inicialmente registrados;

III - tratamento do tema na fase de planejamento da contratação, demonstrando a previsibilidade da necessidade de aquisição para período superior a um ano;

IV - formalização da prorrogação da ata de registro de preços e da renovação dos quantitativos mediante termo aditivo assinado pelas partes;

V - observância do prazo de vigência da ata original, sendo vedada a prorrogação após a expiração do prazo de vigência inicial.

Art. 3º É vedado, no ato da renovação dos quantitativos:

I - o acréscimo de quantitativos além daqueles originalmente registrados na ata de registro de preços;

II - a alteração do objeto registrado na ata de registro de preços, salvo ajustes estritamente necessários para atender à necessidade da administração, desde que mantidas as condições iniciais da contratação.

Art. 4º A renovação dos quantitativos registrados na ata de registro de preços poderá ser realizada uma única vez, por igual período de 12 (doze) meses, respeitado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses de vigência total da ata.

Art. 5º Cabe à unidade gestora da ata de registro de preços:
I - verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto;

II - garantir a adequada instrução processual para a prorrogação da vigência e renovação dos quantitativos registrados;

III - fiscalizar a execução da ata de registro de preços, assegurando que as contratações sejam realizadas conforme as condições estabelecidas no edital e na ata.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos Humanos e do Patrimônio, podendo ser submetidos à consulta da Procuradoria Geral do Município, quando necessário.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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